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RESOLUÇÃO DECISÓRIA

RESOLUÇÃO DECISÓRIA RED Nº 585/2020, 23 de junho de 2020.

SESSÃO Nº 28/2020

 

Saneamento. Revisão Extraordinária e Reajuste Tarifário 2020 da BRK
Ambiental Uruguaiana S/A.

 

O Conselho Superior da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos
Delegados do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n.º 10.931, de
09 de Janeiro de 1997,

Considerando o contido no processo 001300-39.00/18-7 que trata de Revisão extraordinária
por desequilíbrio econômico financeiro por falta de adesão de usuários à rede coletora de esgoto e de Reajuste
Tarifário 2020 da BRK Ambiental Uruguaiana S/A.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fixar o percentual de 2,9455% de revisão extraordinária, como forma de reequilíbrio contratual referente a
não adesão dos usuários à rede coletora de esgotamento sanitário nos primeiros 5 anos de concessão, valor este
já reconhecido no âmbito do processo revisional nº 000048-39.00/16-8, determinando que seja incorporado à tarifa
a ser reajustada em 2020.

 

Art. 2º Fixar o percentual de 6,5103% para o reajuste tarifário de 2020, com data base em junho de 2020 sobre a
tarifa de água e esgoto.

 

Art. 3º Determinar que os percentuais de revisão tarifária e de reajustamento tarifário sejam acrescidos aos
serviços e nas tabelas de serviços complementares em anexo.

 

Art. 4º Determinar à Concessionária que seja dada ampla divulgação dos indicadores que comporão o índice de
reajustamento de 2020, conforme suas origens.

 

Art. 5º Os percentuais de revisão extraordinária e de reajuste tarifário aprovados deverão ser implantados após 90
dias, conforme Ofício 90/2020/DG/AGERGS e de acordo com o aceite da BRK Ambiental Uruguaiana OF/DC/191-
AGERGS/2020.

 

Art. 6º Comunicar as partes da presente decisão.



 

Art. 7º A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul – AGERGS, em 23 de
junho de 2020.

 

Luiz Henrique Mangeon

Conselheiro no Exercício da Presidência

 

Luiz Dahlem

Conselheiro Revisor

 

 

Cleber Domingues

Conselheiro Relator

 

Luiz Afonso dos Santos Senna

Conselheiro
  

 

 

 

ANEXO

TABELAS DA ESTRUTURA TARIFÁRIA E DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES ATUALIZADAS
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